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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
1. NÃO foram destinados ITENS/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER, ou do portal do pregão online banrisul, prevalecerá, em todos os casos, a especificação do Edital.
	ITEM
	CÓD.
	CATSER
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID.
	QUANT.

	01
	59451
	876
	Aplicação de avaliação psicológica e emissão de laudo de aptidão ou inaptidão psicológica para manuseio de arma de fogo, por profissional credenciado pela Polícia Federal, conforme Lei nº 10.826/2003 e regulamentações aplicáveis, conforme Termo de Referência
	Serviço
	120


ANEXO II – Termo de Referência
1. OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futura e eventual contratação de profissional / empresa especializada para prestação de serviços de avaliações psicológicas destinadas à manutenção do porte funcional de arma de fogo e participação em cursos de qualificação anual dos integrantes da Guarda Municipal do Município de Santa Cruz do Sul/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 Os serviços deverão ser executados por profissional regularmente habilitado e credenciado junto à Polícia Federal, observadas as disposições da Lei Federal nº 10.826/2003, regulamentações da Polícia Federal, normas do Conselho Federal de Psicologia – CFP e demais legislações aplicáveis.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito- Departamento da Guarda Municipal
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de atendimento às exigências legais e regulamentares relacionadas à manutenção do porte funcional de arma de fogo dos integrantes da Guarda Municipal.
3.2 A avaliação psicológica constitui requisito indispensável para verificação da aptidão psicológica dos servidores para o porte e manuseio de arma de fogo, garantindo condições adequadas de equilíbrio emocional, controle comportamental, discernimento e capacidade técnica para o exercício das atividades inerentes à segurança pública municipal.
3.3 Considerando que os servidores desempenham atividades potencialmente sensíveis e de elevado risco, inclusive com possibilidade de utilização de armamento letal, torna-se imprescindível a verificação periódica da aptidão psicológica, especialmente quanto ao controle emocional, tolerância ao estresse, estabilidade comportamental, capacidade de tomada de decisão sob pressão e ausência de transtornos incompatíveis com o porte de arma.
3.4 A contratação visa preservar a segurança institucional, a integridade física dos servidores e da coletividade, bem como assegurar conformidade com as exigências legais e normativas aplicáveis.
3.5 A exigência de credenciamento junto à Polícia Federal decorre diretamente da legislação específica aplicável às avaliações psicológicas para porte de arma de fogo, não possuindo caráter restritivo indevido, mas sim finalidade de assegurar validade jurídica e técnica aos laudos emitidos.
3.6 Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá exigir documentação relativa à qualificação técnica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações contratuais.
3.7 O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que as exigências de qualificação técnica são legítimas quando indispensáveis e proporcionais à adequada execução do objeto contratado, conforme Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário.
3.8 A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da impossibilidade de definição prévia e exata da demanda ao longo do exercício, considerando que as avaliações ocorrerão conforme vencimento dos laudos dos servidores e necessidade operacional da Administração.
3.9 O Sistema de Registro de Preços proporciona economicidade, eficiência administrativa e racionalização das contratações, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021.
3.10 A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do Município.
   • ID PCA no PNCP: 536
• Id do item no PCA:12388 - Contratação da psicóloga
4. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS
	ITEM
	CÓD.
	CATSER
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID.
	QUANT.

	01
	59451
	876
	Aplicação de avaliação psicológica e emissão de laudo de aptidão ou inaptidão psicológica para manuseio de arma de fogo, por profissional credenciado pela Polícia Federal, conforme Lei nº 10.826/2003 e regulamentações aplicáveis, conforme Termo de Referência
	Serviço
	120


4.1 Em caso de divergência entre a descrição constante no CATSER e a descrição detalhada constante neste Termo de Referência, prevalecerá a descrição deste instrumento.
4.2 O objeto caracteriza-se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, sendo possível sua contratação mediante Pregão Eletrônico.
5. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos mesmos quantitativos inicialmente registrados, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1 A solução consiste na contratação de profissional / empresa especializada para realização de avaliações psicológicas completas, incluindo:
a) entrevistas individuais;
b) aplicação de testes psicológicos;
c) avaliações cognitivas e comportamentais;
d) dinâmicas e procedimentos técnicos necessários;
e) emissão de laudo psicológico conclusivo;
f) demais procedimentos previstos nas normas da Polícia Federal e do Conselho Federal de Psicologia.
6.2 Os serviços deverão observar rigorosamente:
a) Lei Federal nº 10.826/2003;
b) normativas vigentes da Polícia Federal;
c) Resoluções do Conselho Federal de Psicologia;
d) Código de Ética Profissional do Psicólogo;
e) normas técnicas aplicáveis à avaliação psicológica para porte de arma de fogo.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 Requisitos Gerais
7.1.1 A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
7.1.2 Os serviços serão executados sob demanda, mediante agendamento realizado pela Corregedoria ou Comando da Guarda Municipal.
7.1.3 O agendamento deverá ocorrer com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
7.1.4 A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários à adequada execução dos serviços.
7.1.5 A contratada deverá garantir o sigilo das informações obtidas durante a execução dos serviços, observando as normas éticas e profissionais aplicáveis.
7.2 Requisitos Técnicos
7.2.1 As avaliações psicológicas deverão contemplar:
a) avaliação intelectual;
b) avaliação emocional;
c) avaliação comportamental;
d) avaliação psicopatológica;
e) testes de memória;
f) testes de atenção concentrada e difusa;
g) entrevista estruturada;
h) demais instrumentos previstos nas normas da Polícia Federal e CFP.
7.2.2 Os testes psicológicos utilizados deverão possuir aprovação do Conselho Federal de Psicologia.
7.2.3 A aplicação dos testes deverá observar os respectivos manuais técnicos e normas profissionais.
7.2.4 O laudo psicológico deverá indicar expressamente a condição de APTO ou INAPTO para porte de arma de fogo.
7.2.5 O servidor considerado inapto poderá realizar nova avaliação após o prazo mínimo previsto nas normas aplicáveis.
8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 Os serviços serão executados em consultório, clínica ou outro espaço disponibilizado pela contratada, desde que o ambiente atenda integralmente às exigências técnicas, sanitárias, éticas e profissionais aplicáveis à realização de avaliações psicológicas para porte de arma de fogo.
8.2 O local destinado à realização das avaliações deverá possuir condições adequadas de privacidade, sigilo, acessibilidade, iluminação, ventilação, higiene, conforto e baixo nível de ruído, observando as normas do Conselho Federal de Psicologia, da Polícia Federal e demais legislações pertinentes.
8.3 A utilização de espaço diverso do consultório particular do profissional não descaracteriza a regularidade da prestação dos serviços, desde que o ambiente seja apropriado à execução do objeto e previamente informado à Administração quando solicitado.
8.4 A contratada será integralmente responsável pela disponibilização, manutenção e adequação do local utilizado para execução dos serviços, bem como por todos os custos operacionais necessários.
8.5 A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, antes do início da prestação dos serviços, realizará vistoria técnica no local indicado pela contratada para realização das avaliações, exclusivamente para verificação das condições mínimas necessárias à adequada prestação do objeto, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade.
8.6 A vistoria possuirá caráter complementar de verificação das condições materiais de execução do objeto, não se confundindo com requisito autônomo de habilitação técnica, condição de habilitação ou critério de classificação da licitante.
8.7 A eventual inadequação do local deverá ser formalmente comunicada à contratada, sendo assegurado prazo razoável para saneamento das irregularidades identificadas, sempre que possível, antes do início da prestação dos serviços.
8.8 Caso os serviços sejam realizados fora do Município de Santa Cruz do Sul/RS, todas as despesas de deslocamento dos servidores serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 A licitante deverá apresentar:
a) Comprovação de registro ativo do profissional / empresa licitante e do profissional técnico responsável junto ao Conselho Regional de Psicologia – CRP, conforme legislação profissional aplicável;
b) Comprovação de credenciamento válido junto à Polícia Federal para realização de avaliação psicológica para porte de arma de fogo, nos termos da legislação e regulamentações federais vigentes;
c) Indicação do responsável técnico pela execução dos serviços;
d) Comprovação de vínculo do responsável técnico com a licitante, mediante contrato social, CPF, registro em CTPS, contrato de prestação de serviços, contrato de associação ou outro documento juridicamente válido;
e) apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação.
9.2 O responsável técnico deverá possuir habilitação profissional compatível com a execução dos serviços e manter regularidade perante o Conselho Regional de Psicologia durante toda a vigência da contratação.
9.3 O credenciamento junto à Polícia Federal deverá permanecer válido durante toda a vigência da contratação.
9.4 As exigências de qualificação técnica possuem fundamento nos arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021, limitando-se aos documentos estritamente necessários à comprovação da capacidade técnica e habilitação profissional indispensável à adequada execução do objeto.
9.5 Não serão exigidos quantitativos mínimos, limites temporais, comprovação de experiência prévia excessiva, estrutura específica ou requisitos sem pertinência direta com o objeto, em observância aos princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
9.6 A exigência de credenciamento junto à Polícia Federal justifica-se pela necessidade de observância das normas específicas aplicáveis à avaliação psicológica para porte de arma de fogo, garantindo validade técnica e legal aos laudos emitidos.
9.7 Os testes psicológicos utilizados na execução contratual deverão possuir aprovação do Conselho Federal de Psicologia – CFP, observadas as normas técnicas e éticas vigentes.
10. SUSTENTABILIDADE
10.1 A contratada deverá observar, no que couber:
a) redução de desperdícios;
b) destinação ambientalmente adequada de resíduos;
c) racionalização do consumo de energia e materiais;
d) cumprimento das normas ambientais vigentes;
e) observância de práticas de responsabilidade socioambiental.
11. SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
12. PRAZOS DE EXECUÇÃO
12.1 Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.
12.2 Os laudos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização da avaliação psicológica.
12.3 Os prazos poderão ser prorrogados mediante justificativa aceita pela Administração.
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1 A execução ocorrerá sob demanda, conforme necessidade da Administração.
13.2 A Administração emitirá Ordem de Serviço contendo a relação nominal dos servidores a serem avaliados.
13.3 A contratada deverá realizar os atendimentos conforme cronograma definido pela Corregedoria ou Academia da Guarda Municipal.
13.4 Todos os materiais, formulários, testes psicológicos, equipamentos e despesas necessárias à execução serão de responsabilidade da contratada.
13.5 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas da Polícia Federal e do Conselho Federal de Psicologia.
14. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
14.1 A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Secretaria requisitante.
14.2 Compete à fiscalização:
a) acompanhar a execução dos serviços;
b) verificar conformidade com o Termo de Referência;
c) solicitar correções;
d) atestar recebimento dos serviços;
e) registrar ocorrências.
14.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 Constituem obrigações da contratada:
a) executar os serviços com observância das normas técnicas e legais;
b) manter regularidade fiscal, trabalhista e profissional durante toda a contratação;
c) cumprir os prazos estabelecidos;
d) garantir sigilo das informações obtidas;
e) responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e civis;
f) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pela Administração;
g) manter profissionais habilitados e regularmente registrados.
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 Constituem obrigações da contratante:
a) fornecer informações necessárias à execução dos serviços;
b) emitir as Ordens de Serviço;
c) acompanhar e fiscalizar a execução contratual;
d) efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
e) disponibilizar relação dos servidores a serem avaliados.
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O recebimento provisório ocorrerá após a execução dos serviços.
17.2 O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade dos laudos e do atendimento das exigências contratuais.
18. PAGAMENTO
18.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após:
a) apresentação da Nota Fiscal;
b) entrega dos laudos;
c) atesto do fiscal do contrato.
18.2 Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante depósito em conta bancária de titularidade da contratada.
18.3 A contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução contratual.
19. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
19.1 A contratação será realizada mediante Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços.
19.2 O critério de julgamento será o menor preço por item.
20. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
20.1 A estimativa de preços será realizada pela Administração mediante pesquisa de mercado, observando os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1 Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária ficará postergada para o momento da contratação.
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 083/2026, Processo Administrativo n.º 076/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da licitante indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
a) A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de profissional / empresa especializada para prestação de serviços de avaliações psicológicas destinadas à manutenção do porte funcional de arma de fogo e participação em cursos de qualificação anual dos integrantes da Guarda Municipal do Município de Santa Cruz do Sul/RS, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 083/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
b) O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID.
	QUANT.
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	59451
	Aplicação de avaliação psicológica e emissão de laudo de aptidão ou inaptidão psicológica para manuseio de arma de fogo, por profissional credenciado pela Polícia Federal, conforme Lei nº 10.826/2003 e regulamentações aplicáveis, conforme Termo de Referência
	Serviço
	120
	R$ ...
	R$ ...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – A prestação dos serviços, fornecimento e demais condições deverão obedecer ao Termo de Referência, Anexo II do edital.
1.5 – Os prazos de entrega e fornecimento, bem como os demais prazos e condições referentes a prestação dos serviços, deverão obedecer ao Termo de Referência, anexo II deste edital.
1.6 - Os serviços deverão ser executados por profissional regularmente habilitado e credenciado junto à Polícia Federal, observadas as disposições da Lei Federal nº 10.826/2003, regulamentações da Polícia Federal, normas do Conselho Federal de Psicologia – CFP e demais legislações aplicáveis.
1.7 - A contratação de profissional / empresa especializada para realização de avaliações psicológicas completas, deverá incluir:
a) entrevistas individuais;
b) aplicação de testes psicológicos;
c) avaliações cognitivas e comportamentais;
d) dinâmicas e procedimentos técnicos necessários;
e) emissão de laudo psicológico conclusivo;
f) demais procedimentos previstos nas normas da Polícia Federal e do Conselho Federal de Psicologia.
1.8 - Os serviços deverão observar rigorosamente:
a) Lei Federal nº 10.826/2003;
b) normativas vigentes da Polícia Federal;
c) Resoluções do Conselho Federal de Psicologia;
d) Código de Ética Profissional do Psicólogo;
e) normas técnicas aplicáveis à avaliação psicológica para porte de arma de fogo.
1.9 - Os serviços serão executados sob demanda, mediante agendamento realizado pela Corregedoria ou Comando da Guarda Municipal.
1.9.1 - O agendamento deverá ocorrer com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
1.10 - A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários à adequada execução dos serviços.
1.11 - A contratada deverá garantir o sigilo das informações obtidas durante a execução dos serviços, observando as normas éticas e profissionais aplicáveis.
1.12 - As avaliações psicológicas deverão contemplar:
a) avaliação intelectual;
b) avaliação emocional;
c) avaliação comportamental;
d) avaliação psicopatológica;
e) testes de memória;
f) testes de atenção concentrada e difusa;
g)entrevista estruturada;
h) demais instrumentos previstos nas normas da Polícia Federal e CFP.
1.13 - Os testes psicológicos utilizados deverão possuir aprovação do Conselho Federal de Psicologia.
1.14 - A aplicação dos testes deverá observar os respectivos manuais técnicos e normas profissionais.
1.15 - O laudo psicológico deverá indicar expressamente a condição de APTO ou INAPTO para porte de arma de fogo.
1.16 - O servidor considerado inapto poderá realizar nova avaliação após o prazo mínimo previsto nas normas aplicáveis.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
	SEST
	2026/4725


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de ___/___/2026 até o dia __/__/2027.
4.2 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2.1 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.3 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.3.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.4 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O instrumento contratual de que trata o item 4.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.7 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.10 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.11 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.12 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da sua vigência.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após:
a) apresentação da Nota Fiscal;
b) entrega dos laudos;
c) atesto do fiscal do contrato.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a contratada deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) prestado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a contratada deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (exceto se MEI e Pessoa Jurídica sem funcionários, nesse caso são isentos de FGTS);
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da contratada;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços.
13.3 – A Secretaria Requisitante que emitirá o empenho/contratação deverá indicar o Gestor e/ou Fiscal do contrato, conforme o caso.
13.4 – O Município deverá:
a) fornecer informações necessárias à execução dos serviços;
b) emitir as Ordens de Serviço;
c) acompanhar e fiscalizar a execução contratual;
d) efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
e)disponibilizar relação dos servidores a serem avaliados.
13.5 – As demais obrigações e responsabilidades do Município encontram-se dispostas no Termo de Referência, anexo II do edital.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A contratada assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a contratada manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A contratada será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela contratada todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a contratada figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
14.9 – A contratada deverá:
a) executar os serviços com observância das normas técnicas e legais;
b) manter regularidade fiscal, trabalhista e profissional durante toda a contratação;
c) cumprir os prazos estabelecidos;
d) garantir sigilo das informações obtidas;
e) responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e civis, entre outros inerentes a prestação dos serviços;
f) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pela Administração;
g) manter profissionais habilitados e regularmente registrados.
14.10 – As demais obrigações e responsabilidades da contratada encontram-se dispostas no Termo de Referência, anexo II do edital.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) em consultório, clínica ou outro espaço disponibilizado pela contratada, desde que o ambiente atenda integralmente às exigências técnicas, sanitárias, éticas e profissionais aplicáveis à realização de avaliações psicológicas para porte de arma de fogo, em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da contratada.
15.1.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender a necessidade da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
15.2 O local destinado à realização das avaliações deverá possuir condições adequadas de privacidade, sigilo, acessibilidade, iluminação, ventilação, higiene, conforto e baixo nível de ruído, observando as normas do Conselho Federal de Psicologia, da Polícia Federal e demais legislações pertinentes.
15.3 A utilização de espaço diverso do consultório particular do profissional não descaracteriza a regularidade da prestação dos serviços, desde que o ambiente seja apropriado à execução do objeto e previamente informado à Administração quando solicitado.
15.4 A contratada será integralmente responsável pela disponibilização, manutenção e adequação do local utilizado para execução dos serviços, bem como por todos os custos operacionais necessários.
15.5 A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, antes do início da prestação dos serviços, realizará vistoria técnica no local indicado pela contratada para realização das avaliações, exclusivamente para verificação das condições mínimas necessárias à adequada prestação do objeto, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade.
15.5.1 - A vistoria possuirá caráter complementar de verificação das condições materiais de execução do objeto, não se confundindo com requisito autônomo de habilitação técnica, condição de habilitação ou critério de classificação da licitante.
15.5.2 - A eventual inadequação do local deverá ser formalmente comunicada à contratada, sendo assegurado prazo razoável para saneamento das irregularidades identificadas, sempre que possível, antes do início da prestação dos serviços.
15.6 Caso os serviços sejam realizados fora do Município de Santa Cruz do Sul/RS, todas as despesas de deslocamento dos servidores serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
15.7 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
15.8 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.9 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.10 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), a contratada deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
15.11 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços será de responsabilidade da contratada, devendo a mesma reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Bruno Cesar Faller





Resp. ...
Secretário Municipal de Fazenda


Contratado …..
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